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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÃO

      

 

ESTADO DA PARAÍBA

 

PREFEITURA MUNICIPAL

 

DE

 

RIACHÃO

 

DO

 

POÇO

 

GABINETE

 

DO

 

PREFEITO

 

  

PORTARIA Nº 162,

 

DE

 

06

 

DE

 

JULHO

 

DE

 

2026.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL

 

DO

 

MUNICÍPIO

 

DE

 

RIACHÃO

 

DO

 

POÇO,

 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições

 

legais

 

previstas

 

no

 

art.

 

66,

 

VI,

 

da

 

Lei Orgânica do Município;

R E S O L V E:

I – Remover a servidora ALESSANDRA

 

OLIVEIRA

 

DE

 

SOUZA,

 

integrante

 

do

 

quadro de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na

Secretaria de Assistência Social, para prestar seus serviços na Secretaria

de Chefia de Gabinete do Prefeito.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO, Estado da

Paraíba, 06 de Julho de 2026.

MARCELO

 

FERREIRA

 

DE

 

LIMA

 

Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00023/2026

A Prefeitura Municipal de Riachão do Poço manifesta o interesse em obter propostas
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II,
da Lei 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte
e Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BOMBEIRO CIVIL E CONTROLADOR DE ACESSO,
BEM COMO PARA A LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, DISPONIBILIZAÇÃO, MANUTENÇÃO
DURANTE OS EVENTOS E POSTERIOR RETIRADA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO
DO TIPO ABC, COM CARGA DE 06 KG, DESTINADOS À EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE
PREVENÇÃO, SEGURANÇA, ORGANIZAÇÃO, CONTROLE DE ACESSO E COMBATE
INICIAL A PRINCÍPIOS DE INCÊNDIO DURANTE AS FESTIVIDADES E DEMAIS
EVENTOS OFICIAIS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO. O
interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do
objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na João Ferreira Alves, S/N -
Centro - Riachão do Poço - PB. O referido órgão de contratação estará recebendo as
propostas até o dia 09 de Julho de 2026, nos horário e endereço abaixo indicados, e que
poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: cplrpoco@gmail.com. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis,
no endereço supracitado.

Riachão do Poço - PB, 06 de Julho de 2026
WILSON LOURENÇO DE BRITO JUNIOR - Agente de Contratação

 

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00066/2024 -
SDC

INSTRUMENTO:

 

Contrato Administrativo nº 00066/2024-SDC.

OBJETO:

 

Aquisição de combustíveis destinados ao abastecimento da frota de veículos 

da Prefeitura Municipal de Riachão do Poço/PB.

 

MODALIDADE:

 

Pregão Eletrônico nº 00014/2024 — Processo Administrativo nº 

241030PE00014.

 

CONTRATADA:

 

Posto de Combustível Inovação Ltda., inscrita no CNPJ nº 

24.167.411/0001-34.

 

TIPO DE ADITIVO:

 
Acréscimo quantitativo de 25% sobre os quantitativos 

originalmente contratados.  

VALOR ORIGINAL DO CONTRATO:
 

R$ 1.771.000,00 (um milhão, setecentos e 

setenta e um mil reais).

 VALORES DECORRENTES DE REEQUILÍBRIOS ECONÔMICO -

FINANCEIROS ANTERIORES:

 

R$ 192.121,64 (cento e noventa e dois mil, cento e 

vinte e um reais e sessenta e quatro centavos).

 

VALOR DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO:

 

R$ 515.800,00 (quinhentos e quinze 

mil e oitocentos reais).

 

VALOR GLOBAL A TUALIZADO DO CONTRATO: R$ 2.478.921,64 (dois 

milhões, quatrocentos e setenta e oito mil, novecentos e vinte e um reais e sessenta e 

quatro centavos).

 

JUSTIFICATIVA: Acréscimo quantitativo com fundamento nos arts. 124, inciso I, 

alínea “b”, e 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da necessidade de ampliação 

dos quantitativos originalmente contratados para assegurar a continuidade do 

abastecimento da frota municipal até o término da vigência contratual, conforme 

justificativas constantes nos autos do processo administrativo.

FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 124, inciso I, alínea “b”, e 125 da Lei Federal nº 

14.133/2021.
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